
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 566/2019

Implantação  do  programa  de
pavimentação  dos  acessos  às
propriedades  rurais  do  Município  de
Toledo.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  a  adoção  de  medidas
necessárias ao efetivo início das obras do programa de pavimentação dos acessos às
propriedades rurais situadas no Município de Toledo.

Nos termos do “Objetivo 1: Construir e manter as estradas de acesso à
sede e benfeitorias das propriedades com asfalto …”, do Plano de Governo proposto
na campanha eleitoral pelo atual prefeito, pede-se que sejam iniciadas, o mais breve
possível, as tratativas sobre as obras de pavimentação dos acessos às propriedades
rurais de Toledo.

É  importante  ressaltar  que  além de  se  tratar  de  uma  promessa  de
campanha, essas melhorias são de extrema importância para o desenvolvimento das
atividades  agrícolas  do  interior  do  Município,  notadamente  nas  granjas  de  aves,
suínos e produtores de leite.

Nessas granjas, o movimento de veículos de carga é muito grande, em
alguns casos, diariamente, razão pela qual é necessário oferecer ao produtor rural
uma infraestrutura capaz de garantir o adequado escoamento da produção.

Por outro lado, sugere-se que, por ocasião da realização das obras de
melhoria nos acessos, seja dada especial atenção à necessidade de construção de
um abrigo/recuo/alargamento na via (junto ao acesso), para facilitar as manobras de
entrada/saída da propriedade e também possibilitar que nos dias de carregamento
(enquanto um caminhão aguarda a saída do outro), esses veículos possam estacionar
e utilizar esse espaço para aguardar em segurança e não atrapalhar o fluxo da via.

Por fim, é importante lembrar que não se trata de um luxo, mas sim uma
necessidade básica do produtor rural, para que o mesmo tenha condições mínimas de
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exercer com dignidade e qualidade o seu importante papel no desenvolvimento do
Município de Toledo.

Por  estas  razões,  espera-se  que  sejam  atendidos  os  anseios  dos
produtores rurais do Município, reconhecendo e valorizando a importância do homem
do campo para o Município de Toledo.

SALA DAS SESSÕES, 25 de junho de 2019.

RENATO REIMANN
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